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MINISTf:RIO DA JUSTIÇA 

- ' FUNDAÇAO NACIONAL DO INDIO 

Administra~ão Executiva Regional de Amambai 

({) o">EX'C'E:LfNTlSSIMI DOUTORA JUIZA FEDERAL DA 2f) VARA DA SEÇ1fO·JUDICIB_ 
~RIA Nb ESTADO DE MATO GROSSO DO SULó 
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íUNOAÇ~O NACimNAL DO INDIO - FUNAI, entl 
dade criada pela Lei na 5.J?l de 05.12.67, na presente Ação que lha 
move SATTIN S.A. - AGROPECU~RIA E IM6VEIS, V~M, respeitosamente r~ 
qugrer a juntada de depoimento por tsrmo, oriundo da Comunidade• 

indigena guarany - kaiowá, habitantes da área indigena Sete Cerras 
versando sÔbre os desmandos cometidos pelos pretensos proprietários 
de terras indigenas, para as providências futuras. 

de 1.994. 
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=~-==-============ "TLRMO DE DEPOIMENTO" 

(REA IND!GENA SETE CERROS 

Aos quatro dias do mês de janeiro de hum mil e novecentos 

e noventa e quatro, às dezesseis horas, compareceram no prédio da Administração R.!!, 

gional da rUNAI em Amambai-MS., os ind{genas CARLINHOS VALIENTE (Capitão), CRISTI 

NO LOPES, EMILIO LOPES SARMULHO e WAGNER VALIENTE, todos residentes na trea IndÍ- 

gene SETE CERROS, município de Coronel Sapucaia-MS., os meamos prestaram o se - 
guinte depoimento: " QUE, apesar das visitas de fiscalização da FUl'll'AI, IBAMA e 

SEMA-MS., os fazendeiros da INHU-GUAS'.jU continuam roçando as capoeiras e as matas 

existentes. QUE, logo após roçarem, os mesmos ~olocam fogo para queimar. QUE, o 

razendeiro invasor retira mensalmente, da ~raa Indígena Demarcada e Homologada al 

go em torno de 80 (oitenta) carretas de madeira para lenha. QUE• retiram semanalmen . - 
te 20 (vinte} carretas de madeira seca, para lenha. QUE, o pasto está ficando total 

mente limpo• bem como as capoeiras e as matas mais próximas destruidas. QUE, no 1 

dia DezÔito de Dezembro, no horário de almoço, às doze horas, dois homens armados 

de revólver trinta e oito, reconhecidos posteriormente como campeiros da fazenda 

INHU-GUASSU, emeac~ram de morte os indígenas í,RANCISCO BENITES, VALDOMIRO BCNITES e 

ORTLNCIO BENITES, que caçavam nas proximidades de suas casas. QUEt todos os ind!g.!!. 

nas ameaçados foram obrigados a voltar para suas casas correndo. QUE, no dia vin 

te e cinco de dezembro, no Natal, apareceu na localidade, onde se encontram a Com.!:! 

nidade Ind!gena, um homem que idontlficou-se como CARLOS de tal, residente no 

Paraguai e funcion~rio da Fazonda INHU-GUASSU, aproximou-se dos ind!genas gua reza 

yam naquele momento e avisou ao Capitão CARLINHOS VALIENT( que se trancarem nova 

mente a estrada por motivo de suas rezas, haveriam de brigar e certamente, mataria 

o caµitãa Ca~linhos Valiente, a Comunidade aborrecida paralisa momentaneamente' 

suas rezas, retornando-o logo em seguida. QUE, na noita do Último dia do ano 

(31.12.93}, a Comunidade Indígena eslava toda reunida a rezando. QUE, foram obrig.2, 

dos a paralizar a reza porque avistaram uma camioneta C-10 azul com pessoas den 

tro e as mesmas deram seis tiros ao chogar próximo aos indÍgen~s. QUE, refaridos 

sujeitos passaram por entre seus quintais e logo ao tomarem uma distância de apr,2. 

ximadnm8nte quinh8ntos metros do loca!, fizeram novamente uso de suas armas de 

fogo, atirando-o, para local indefinido. UUE, o Senhor CAISTINO de tal, peão de n.2, 
cionalidade Paraguaio e residente na !NHU-GUASSU, avisou ao indígena DIONÍZIO GON 

ÇALVES que não mais permitirão caça e pesca, por indígenas dentro daquela locali 

dade. fJUE, o capitcio Lf'o rrea ao mesmo que a Comunidade Indígena depende da caça e 

pesca. QUE, sempre fizeram uso desses recursos para poderem sobreviver. QUE, o ga- 



Continuação TtRMO DE DEPOIMENTO. 

f: 

f Quebrando seus pertences domésticos e plantações. QUE, toda a 

geno de Sete Cerras, pede providências das autoridades competentes". Sendo só 

o que a nós disseram no momento, encertamos o presente T~RMO DE DEPOIMENTO, 

que será assinado pelos ind{genas, testemunhas, tradutor e curador. 

Amambai-MS., 04 de Janeiro de 1.994 
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=EMILIO LOPES SARMULHOc 

=WAGNER VALIENTE= 
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